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FUTEEOL COM TATENTO

DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoções do Conselho de Disciplino do FpF - Sec. prof 17/0e/19
. Jogo inlegrodo no l.o Jornodo do Ligo NOS

. Jogo inlegrodo no 3.o Jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no 4.o Jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no 5.o Jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no 5.o Jornodo do ligoPro
r Processos Decidldos (Exhotos)

. Anuloçõo de sonçõo oplicodo em processo sumórlo

. Aplicoçõo de sonçdo em processo sumório

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho

de Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol - Secçõo Profissionol, no suo reuniõo de hoje,
tomou o seguintes deliberoções:

. Sonções oplicodos no ômbito de processos sumórios e instouroçõo de processos disciplinores,

conforme consto no mopo onexo;

o Solicitoçöo de relotórios de policiomento desportivo;

. AcórdÕo proferido no ômbito do Processo Disciplino¡ n.o OS-1g/20:

. Acórdõo proferido no Ômbito do Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 03-19/20

. AnuloçÕo de sonçÕo oplicodo em processo sumório (por lopso moteriolquonto ò idenÌíficoçöo de
um ogente desporfivo);

. AplicoçÕo de sonçõo em processo sumório.

Com os melhores cumprimentos,

^r-
Sónio Cornelro
Direloro Execulivo

Anexos: mopo de processos surnóríos + informação + exfrofos + refificoção.
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Arto187.1.A)

FPF

c

PROCESSOS SUMÁRIOS

1213 VrÓRnSC,SAD

1213 V|TÓRIA SPORT CLUBE - FUTEBOL SAD EUR 357.00 MULTA

(Compodamento incorrelo do público - Violação rlos dereres rnscr'fos no ad. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamenlo das
Competições organizadas pela Liga Poftugal - (Entre o m¡nuto 15 e o minuto 20 da pr¡melra pane, os adeptos afetos ao Vitör¡a sC,
situados na Bancada Central Poente, setot 1, ¡dent¡f¡cados através de cachecóis, camisolas e cânt¡cos alusivos ao clube visitante,
êntoarcm o segu¡nte cânt¡co em unissono: " A Liga é merda" "F¡lhos da Pula"D - Conforme o descr¡to no Relatório do Delegado da
LPFP)
(ex. vi. añ. 36.", n.o I e 2, do RDLPFP)

203.01.009.0 Rio Ave FC, SDUQ v Vitória SC, SAD (08-09-2019 15:00) r Liga NOS 1u Jornada

203.01 .025.0 Rio Ave FC, SDUQ v Cd Aves, SAD (23-08-2019 21 :1 5) > Liga NOS 3, Jornada

c

248 CO AVES, SAD

248 CLUBEDESPORÏIVOAVES.FUTEBOLSAD EUR 1683.00 MULTA

(Dlsttîblos colatlvos com retlexo no logo - Vlolação dos deveres lnsc¡ltos no arl. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamento das
Competlçöos organlzadas pela Llga Poñugal - tAos 54 mlnulos de Jogo o Grupo Organhado de Adeptos afecto à Equ¡pa vlsltante -
CD Aves sltuado na bancada Centrcl Poênte, Porta 1, êtttoou o segulnta cântlco om d¡rccAão do grupo dê adeptos âfacto ao RIo Ave
FC: "Rlo Ave é merda', por 4 vezes. Ao mlnuto 55 o árhitro da parlida Fáblo Veilss¡mo ¡ntênompdu o logo por um perlodo de 40
segundos em vlúude de uma altercâçâo entrê dddptos de amhos os alubes, sem confronto tls¡co mas com drrcmasso de 3 gan'áfas
plâst¡cas con águd, sem tampa a alnda de 3 cddel//a,s. De referb gue nênhum dos anemessos supm attnglu nenhum espectador.
Todos os anemessos tlvercm odgem no grupo de adeptos afecto ao CD Aves e vlsavam os adeptos do No Ave Fc. Ambos os grupos
de adeptos eslavam sltuados na banaada Central Poentê, contudo, sm sectores dltercntosD - Conforme o doscrlto no Relatót¡o do
Arbìt¡o, no Relal'rlo do Dalegado da LPFP e no Relatót¡o de Pollclamento)
(ex. vl. aú. 36.0, n.o I e 2, e ârt. 180.o, n." 1 do RDLPFP)

918 RIOAVEFC,SDUQ

918 RIO AVE FUTEBOL CLUBE - FUTEBOL EUR 306.00 MULTA
SDUO, LDA

(Compoftamento ¡ncorreto do público - V¡olação dos deveres inscritos no art, 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamento das
Competições organizadas pela Liga Poñugal - <Aos 38 minutos da 1' Pa¡le o Grupo Organizado de Adeplos "Ultra Verde" afecto ao
clube visitado - Rio Ave FC s¡tuado na bancada Central Poente, Pôr1a 2, entoou o segu¡nto cântico em d¡recção ao grupo de adeptos
afecto ao CD Aves: "Filhos da Puta", por 3 vezes> - Contorme o descr¡to no Relatório do Delegado da LPFP)
(ex. vi. añ. 36.o, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

918 RIO AVE FUTEBOL CLUBE - FUTEBOL EUR 53I.OO MULTA
SDUO, LDA

(Distúrblos coletivos con reîlexo no logto - Vlolaçâo dos deveres lnscrltos no drt. 35,o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamento das
Compelîçöes organ¡zadas pela Liga Portugal - (Ao m¡nuto 56 o átb¡îo dd pdñldd Fâb¡o Vorlsslmo ¡ntetrompeio logo por um perÍodo
dê 40 segundos em vlnude de uma a¡tercação entrê âdeptos dê ambos os clubes, sem contonto lls¡co mas com dnomesso do 3
ganalas plâsticas com água, sem tampa e ainda de 3 cadairas. De referlr que nenhum dos anemessos supra atinglu nenhum
espectador. Todos os dnamessos lMerdm orlgem no grupo de adeptos afeato ao CD Avâs e vlsavam os adeptos do Rlo Ave Fc.
Ambos os grupos de âdeplos estdvdm sltuddos na bancada Central Poenle, contudo, em sectotes d¡ferentesÐ - Confome o descr¡to
no Relatórlo do 

'4rbitro, 
no Relatórío do Delegâdo da LPFP e no Rolatóilo de Polictanento)

(ex. vl. art. 36.o, n.o 1 e 2, e ad, 180,o, n,o 1 do RDLPFF)

Arto180.3

Art'187.1.A)

Arto180.3

c

c

203.01 .030.0 Os Belenenses, SAD v Boavista FC, SAD (30-08-2019 21:151 > Liga NOS 4a Jornada

c

327 OS BELENENSES, SAD

327 OS BELENENSES FUTEBOL SAD EUR 2O4.OO MULTA

(Compoñamenlo incorreto do público - Violação dos deveres inscritos no aft. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamento das
Compatições organizadas pela Liga Poñugal - (Aos 35 e 41 m¡nulos da 1â parte um grupo de adeptos identificados com o Ctube Os
Serenenses pois usavam cam¡solas, cachecois e bandeiras alusivas ao clube e estavam siluados na Bancada Central Sector 23 A a
25 A, entoarcm em un¡ssono "Filho da Puta" aquando da marcação de livres por parte da egu¡pa adversária.t - Conforme o descrito
no Relatório do Delegado da LPFP e no Relatório de Policiamento)
(ex, vi. arl. 36,o, n.ô 1 e 2, do RDLPFP)

166 BOAVISTAFC,SAD

166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, FUTEBOL EUR 281.00 MULTA
SAD

(Compoñamento incoffeto do públ¡co - Violaçäo dos deve¡€s insc/r'tos rlo aú, 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regulamento das
Competlções oryanlzadas pala Llga Poñugal - (Aos 26 mlnutos da 1' pañe e aos 28 mlnutos da 2' pafle um grupo de adøptos
identifrcados com camlsolas, cachecols, bandelras do Boavlsta FC e Panteras Negrag que se encontravam na bancada Topo Norta
sectorSBaS9,entoarcmemunlssonoedeformarepetlda'Aligaémerda'.>-ConformeodescrltonoRelató¡lodoDelegadoda
LPFP)
(ex. vi. arl.36.0, n." 1 e 2, do RDLPFP)

Art"187.1.A)

Arto187.1.A)c
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c

248 CùAVES,SAD

248 CLUBE DESPORTIVO AVES. FUTEBOL SAD EUR 561.00 MULTA

(lnobservância de outros deveres - V¡olaçâo dos deveres inscrilos no añ. 35.', n." 1, al. D do Regulamento das Coøpeflções
organ¡zadas pala L¡ga Poì1ugal, no art. 6.o, al. g) e art. 9.', n.o 1 al, !n), - ubaltnea vi) do anexo Vt do Regutamento aá Cónpetiçøes da
LPFP e.no art. 8:, .!.o 1 a!. s), no 11, 22.", n.o 1., al. d) e no añ. 23;o, ,n.o 1, al. ¡) da Le¡ n.o 39/2009, de 30 de jutho, repubtiaada' em
anexo à Lei n,o 5?J2013 de 25 de julho, que estabelece o regime jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenófobia e à
intolerância nos espefáculos desporli.ttos, de formg a possibilitar a realização dos mesmos com segurança - Entrada e pormanëncia
de materiais pirotécnicos no recinto desportivo - Objetos não autorizados - (Foi deflagrado um po[e de fumo vermelho antes do início
do iogo, dwanle a ontrada das equipl.s em campo, na bancada poenfe, secfor ¿ e J onde estaiam afectos os adepfos do CD Aves,
fac¡lmente identificáveis pelas camisolas, cacheco¡s e bandeiras que envergavam, assim como os ca nticos de apóio ao CD Aves, -
Conforme o descr¡lo no Relatório de Delegado da LPFP e no Relalório de pol¡c¡amsnto)
(ex. vi. añ. 36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

248 CLUBEDESPORTIVOAVES.FUTEBOLSAD ËUR 1052;00 MULTA

rYl

c

(Compottamento lnconato do ptlbllao - Vlolagáo qos deya¡es inscdlos no arf. 35.o, no 1, at, b), c) e o) do Regulamento dds
CompeUñes organlzadas pela Llga Portugal - rFol deflagndo um pote de lumo vemetho aites do'tnlcto dó Jogo, durante a enkada
das eguipas em aampo, na bancada poente, sector L e J ondo estavam afectos os adeplos do CD Aves, facíinânte ldentjftcávels
pelas camlsolds, cacheco¡9 e bandelrds quo anvergdvam, asslm æmo os cantlcos de apoto ao CD Aves[ - Confoma o doscrfto no
Relatór¡o do Delegddo da LPFP e no Relatárlo de Pollciamento)
(Relnc¡dênc¡a - ex. vl. a¡t, 53:! niJtg! a), a n.o 2, ê aft. 56,o, n.c 3 do RDLpFp - Conforme câddslro do ctube)
(ex. vl. arl. 38.e, n.o I e 2, do RDLPFP)

203.01.032.0 cd Aves, sAD v FC Famalicão, sAD (31.08-201916:30) > Liga Nos 4u Jornada

203.01.033.0 sc Braga, sAD v sL Benfica, sAD (01-09-2019 21:00) r Liga Nos 4u Jornada

D

c

c

1023 SL BENFICA, SAD

9797345 JOSE PAULO FERREIRA PINTO SILVA
PINHEIRO

(Processo Dîscipl¡nat n.o 19 - 201 9/2020)

1023 SPORTLISBOABENFICA, FUTEBOLSAD

(Processo Dlsc¡pllnat n.ø I9 - 2019/2020)

IO48 SCBRAGASAD

1O4B SPORTING CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD

(Prccesso D¡sc¡plinar n.o 18 - 2019/2020)

PROCESSODISCIPLINAR PD

PROCESSODISCIPLINAR PD

PROCESSODISCIPLINAR PD
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c

529 FC PORTO,SAD

529 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR IO2O.OO MULTA

(Oomportanento inøneto do.pÚbllao - Vlolação dos davores lnscñtos no aft, 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regutanento das
ComPetlçõe¡ organlzadas pela Llga Poñugal .-.<Os.mesmgs ade¡f99, entoaram em coro e repóAaaínente oisogu/nles cån¿rcos, a
saber: 25'da 1t pade ' OOOO Gu¡nârães, F¡lhos dd puta': 36' da 2. pafte'F¡lhos da puta, aóonteça o que aaoãtacer, vtt\rta é nerda
até moref Os adêptos afetos ao FC Potto sltuados na Bancada Node, setor 28, bancada desünada eictusivamente'desttnada dos
GOA do FC Potto "Coleuvo', entoaram em. coro e repetldamente-os_segulnles cânltcos, e sabar: 25' da 2. paña ' E ó vtt6rla, val pró
caralho".Ð - Confome o descrlto no Relatórlo do Delegado da LPFP)
(êx. vl. att. 36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

529 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR 1913.00 MULTA

(Comportamento incorreto do p(tblico - Violação dos deveres ìnscritos no añ. 35.o, n" 1, al. b), c) e o) do Regutamento das
Competições organizadas pela L¡ga Poñugal - Kos adeptos afetos ao FC PotTo sìtuados na Bancada Sul, bàncada destinada
exclusivamente dest¡nada aos GOA do FC Potlo "Super Dragões" rebanlaram 1 pêtardo e alearam um pote de fumo aos 13 e 1 6
minulos da pr¡meira parte, respetivamente.., - Conforme o descrilo no Relatór¡o do Detegado da LpFp e no Retalório de
Polic¡amento)
(Reincidência - ex. vi. a¡l. 53.', n.o 1, al. a), e n.ø 2, e añ. 56.o, n.' 3 do RDLPFP - conforme cadastro do clube)
(ex. vi. a¡t. 36.", n.o 1 e 2, do RDLPFP)

529 FUTEBOLCLUBE PORTO, FUTEBOLSAD EUR 1275.00 MULTA

(laobseruâncla de outros deveros - V¡olação dos devorcs lnsc/ilos llo arL 35.o, n.o 1, al. f) do Regutamento das Compeilgões
orgdnlzddas p.eld 

^L¡ga^ 
Pottugdl, no d4 9.:, al. g) e ail. Lo, n,o 1 al. m), subaltned vi) do dnexo Vi do Regulamento dá Aónpettções cta

LPFP e no aí. 8,': !'l I a!, S),_n9 ?4 22.o, n,o 1., al. .d) e no a,l. 23.o, ,n.o 1, al, I) da Lel n.o 39/2.009, de lo de lutho, repubttiada en
anexo à Lel n.o 522013 de 25 cle lulho, que ostabelece o rcglne twldlco do combate à vlotêncta, ao nelsmó, à xenófobla a à
intolerâncla nos espetâaulos desportlvos, de forma a possibllltar a realização dos rnesrros com seg urança - Èntnda e permanlncta
qe mêt?rla.ls Proryanbo.s no rea¡nto despo¡t¡vo - Obletos não,autoilzados - (Os adepros afelos ao FC põrto sltuados nä Bancada Sut,
bâncddd desl¡nddâ excluslvdmente dest¡ndda aos GOA do FC Potto-'Super Drdgões' rebdntaram I petado e atearam um potê de
f!m9 999 13 a 16 mlnutos da prlmê¡ra pâfto, respetlvamontoj, - Conforme o dosctito no Retatórto dê'Dotegado da LpFp e nio Relatórto
de Polic¡dmento)
(Relncldêncla. - ex. vl. aft. õ3.ø, n.o 2, añ, 56.o, n.o 3 e aû. 127.o, n.o 2 do RDLPFP - Conforme o cadastro disctptlnar do clube)
(ex. vl. art. 36.0, n.o I e 2, do RDLPFP)

1213 VITÓRß SC, SAD

1213 VITÓRA SPORT CLUBE. FUTEBOL SAD EUR 7'I4.OO MULTA

(Comportamento ¡ncoffeto do pûblico - Violação dos deveres inscritos no añ. 35.o, no 1, al. b), c) e o) do Regutamento das
Competições organizadas pela Liga Poñugal - (Os adeptos afetos ao Vitória SC slt¿ados na ,4 rqu¡bancada-Nascente, setores 47 a
50, bancada destinada exclusivamenfe a esfes adeptos entoaram os segulnfes cänllcos, em coro e repetidamente, a saber: 1' 1ø parTe
"Gatuno"; 24'da 2â parle "Po¡lo é merda, Filhos da Puta"; 34' 2â pañe'Xislra escula, és un filho da púta', 35, da 2â parte,'A liga é
merda".D e.(lmed¡atamente após apìlar para o intervalo, os adepfos afelos ao Vitória SC, gr¡taram a' seguinte frase duranle cérca 30
segundos (4/Svezes): "x¡stra, escula, és um filho da puta." Também apôs a exputsão do jõgador n.91 do Vitöria, os mesmos adepfos
proferiram a mesma frase duranta mais ou menos 15" (3/4 vezes)r - Conforme o descr¡to no Relatório do Arbitro e do Relatório do
Delegado da LPFP)
(ex. vi. aÌ1. 36.', n.' 1 e 2, do RDLPFP)

u

c

203.01.035.0 FC Porto, sAD v vitória sc, sAD (01-09-2019 't8:30) > Liga Nos 4a Jornada

203.01,037.0 FC Famalicão, SAD v FC Paços Ferreira, SDUQ (14-09-2019 16:30) > Liga NOS 5a Jornada

J

J

J

493 FC FAMALICÃOSAD

1287316 ALEJANDRO JOSÉ CENTELLES PLAZA

(1.o amarelo)

755157 FABIO SANTOS MARTINS

(3,o amarelo)

755157 FABIO SANTOS MARTINS

912478 RAFAEL GARCIA TONIOLI DEFENDI

(1." amarelo)

520 FC PAçOS FERRE|RA, SDUQ

884991 BERNARDO SOUSA PEREIRA BRITES
MARTINS

(1.o amarelo)

1122996 BRUNO ARAUJO SANTOS

(2o amarelo)

EUR 21,00 MULTA

EUR 41.00 MULTA

REPREENSAO

MULTA

Arto164.l

Arto164.3

Arto164.3

Arto164.1

Arto164.1

pJto164.2

J

J

J

EUR 21.OO

EUR 2,I.OO MULTA
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IO95 SPORTING CP, SAD

1288271 BOLASIE YALA EUR 51,00 MULTA

(1.o amarclo)

792208 BRUNO MIGUEL BORGES FERNANDES EUR 153.00 MULTA

(Expulso - Acumulação de amarelos)
(ex, v¡. art. 36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

792208 BRUNO MIGUEL BORGES FERNANDES 1 JOGOS DE SUSPENSAO

676244 LUIS CARLOS NOVO NETO EUR 51.00 MULTA

(1.o amarelo)

1221005 MARCOSJAVIERACUNA EUR 51,00 MULTA

(1.o amarelo)

1245581 MARCUS WENDEL VALLE SILVA EUR 51.00 MULTA

(1 .o amarelo)

IO95 SPORTING CLUBE DE PORTUGAL. REPREENSÃO
FUTEBOL, SAD,

1095 SPORTING CLUBE DE PORTUGAL. EUR 816.00 MULTA
FUTEBOL, SAD.

(Atraso no ¡n[c¡o e relniclo da iogo - (A pt¡meira pañe do logo ¡niciou com 4min de atraso em relação à horc prevista, devldo à
chegada tardia ao lúne! de acesso ao re.lvado da,equipa do Spoñing CP. Não foi apresentada quálquer justiiicação þara o referido
atraso (...) A segunda pañe do jogo ¡n¡c¡ou com Smin de atraso em relação à hora prevista, deiido à chágada tardia' ao túnat de
acesso ao relvado por parte de ambas as equipas. Não foi apresenlada qualquer justilicação para o referido alraso> - Conforme o
descrito no Relatório cle Delegado da LPFP)
(Relncidência - ex. v¡, arl, 54.o, n.o 1 do RDLPFP - Conforme cadastro do ctube)
(ex. vi. ar1. 36.o, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

166 BOAVISTAFC,SAD

166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, FUTEBOL EUR 225.00 MULTA
SAD

(Alra.so no relníclo de logo - (A segunda pafte do Jogo tnlctou com Smln da dtraso em rctação à hord prevtsta, devldo à chesdda tdrdta
ao t(nel de acesso do relvado por parte de dmbâs as equlpas. Nâo fol aprcssntada qualqúerjustiftcação pará o refertdo aíasoi -
Contorme o descùto no Relatórlo de Dêlagado dd LPFP)
(Relncldêncla - ex. vl. ad, 54J, n.o I do RDLPFP - Contorme cadastro do ctube)
(ex. vl. art. 36,o, n,o 1 o 2, do RDLPFP)

166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, FUTEBOL REPREENSÃO
SAD

1252432 HUEGLO SANTOS NERIS EUR 43,00 MULTA

(2.o amarclo)

1156946 NIKOLA STOJILJKOVIC EUR 29.00 MUTTA

(1.o âmârelo)

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:1 7-09.201 9

Arto164.1

Arto164.5

Arto164.5

Art'164.1

Arto164.1

Arto164.1

Arto119.2

Artol 19.2

Arto119.2

Arto119.2

Arto164.2

Arto164.l

FPF

J

J

J

J

J

J

c

c

c

c

J

J

203'01.038.0 Boavista FC, SAD v Sporting CP, SAD (15-09-2019 20100) > Liga NOS 5a Jornada

Pag.4 de 11 1 7-09-201 I



CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÂO PR0FrssrONAL

FPF

304 SANTACLARAAçORES SAD

832883 JOAO PAULO LAZARO LUCAS

(1.o amarclo)

J

J

1287666

(1,o amarelo)

715429 MARCOANDREROCHAPEREIRA

(1,o amarclo)

867 MOREIRENSE FC, SAD

944686 ANDERSON MIGUEL SILVA

(2,o amarelo)

797443 STEVEN SOUSA VITORIA

(2.0 amarelo)

J EUR 21.00 MULTA

LINCOLN HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS EUR 21.00 MULTA

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:1 7-09.2019

Arto164.1

Arto164.1

w

J

J

EUR 2'I,OO MULTA

EUR 31.00 MULTA

EUR 31.00 MULTA

Arto164.1

Atlo164.2

Arto164.2

203.01.039.0 Santa Clara Açores SAD v Moreirense FC, SAD (15-09-2019 16:00) > Liga NOS Sa Jornada

203.01.040'0 Rio Ave FC, SDUQ v CD Tondela, SAD (15-09.201916:00) > Liga NOS 5o Jorrrada

J

918 RIO AVE FC, SDUQ

999501 ADERLLAN LEANDRO JESUS SANTOS

(1.'amarelo)

1244573 MATHEUS REIS LIMA

(3.o amarclo)

1244573 MATHEUS REIS LIMA

31I CDÏONDELA,SAD

1085432 JOAO LAMINE JAQUITE

(1.o amarelo)

1153375 JONATHAN JOSUE RUBIO TORO

(1.o amarelo)

824064 LUIS PEDRO FREITAS PINTO TRABULO

(2.o amarclo)

EUR 21.00 MULTA

EUR 41.00 MULTA

REPREENSÃO

EUR 29.00 MULTA

EUR 29.00 MULTA

EUR 43.00 MULTA

Arto164.1

Arto164.3

Arto164.1

Arto164.1

4r1o164.2

J

J

J

J

J

Pag.5de11 '17-09-2019



ffi CONSELHO DE

ÐISCIPLINA
sEcçÃ0 PRoFrssroNAr,

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÂO:1 7-09-2Oi 9

Artô164.1

Arto119.2

4t1"119.2

Arto164.1

N10164.2

Arto164.2

Arto164.1

FPF

J

c

1023 SL BENFICA, SAD

913254 JOAO PEDRO NEVES FILIPE EUR 51.00 MULTA

(1,o amarelo)

1023 SPORT LISBOA BENFICA, FUTEBOL SAD EUR 4O8,OO MULTA

(A?ds-o no relnÍclo deiogo - aA segunda pañe ¡n¡c¡ou dtrasddd 3 mtnutos devtdo à apresentdçåo tdtd¡a dd equtpa A. Foi indaoado o
c_agilã9 sobre,o qotiuo é refer¡u trcta'-se de uma lndlsposiçâo dele pröprto.x - Confórms o descrlto no Retató¡t' ao Á*nrc'ño-'
Relatório de Delegado da LPF\
(Rolncldêncla - ex. vL att 54:! n.o I do RDLPFP - Conforme cadastro do ctube)
(ex. vl. art. 36.o, n,o I e 2, do RDLPFP)

1023 SPORT LISBOA BENFICA, FUTEBOL SAD REPREENSÃO

557 GIL VICENTE FC, SDUQ

1287971 BERTRAND WES BARAYE EUR 21,00 MULTA

(1,o amdrelo)

1287476 BOZHIDAR BOYKOV KRAEV EUR 31.00 MULTA

(2." âmarelo)

1005346 WILLIAM SOARES SILVA EUR 3I,OO MUTTA

(2.o amarelo)

1287665 YGOR NOGUEIRA PAULA EUR 21.00 MULTA

(1 .o amarelo)

c

J

J

J

J

203.01'041.0 SL Benfica, SAD v Gil Vicente FC, SDUQ (14-09-2019 19:00) > Liga NOS 5a Jornada

203.01.042.0 vitória sc, sAD v cd Aves, sAD (14.09-2019 21 :30) > Liga Nos sn Jornada

J

1213 VITÓRIA SC, SAD

783967 ALEXANDRE XAVIER PEREIRA GUEDES

(1.o amarelo)

821054 ANDRE FILIPE FERREIRA COELHO
PEREIRA

EUR 36.00 MULTA

EUR 36.00 MULTA

(1.ø amarelo)

1287670 DENIS WILL POHA EUR 36.00 MULTA

(1.o amarelo)

1213 VITÓRIA SPORT CLUBE - FUTEBOL SAD ËUR 286,00 MULTA

(Alraso no reinício de iogo - (A segunda parle do ¡ogo íniciou-se com 4 minutos de alraso devido a atraso do clube A, no /eg/.esso ao
relvado. lndagacJo.o capitâo da equipa não apresenlou nenhum mol¡vo como justificação.> - Conforme o ¿escr¡to no Ceianíø- ão
Arþ¡tro e no Relatório de Delegado da LPFP)
(Re¡ncidênc¡a - ex. v¡. ad. 54.o, n.o 1 do RDLPFq - Conforñe cadaslro do clube)
(ex. v¡. aft. 36.ø, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

1213 VITÓRNSPORTCLUBE- FUTEBOL SAD REPREENSÃO

248 CDAVES,SAD

1188967 CLAUDIO FALCAO SANTOS EUR 43.00 MULTA

(2.o amarelo)

1287505 ENZOALAN ZIDANE EUR 43.00 MULTA

(2.o amarelo)

Artol64.1

Arto164.1

Artol64.1

Arto119.2

Arto119,2

Arto164.2

Arto164.2

J

J

c

c

J

J
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417 MARITIMO MADEIRA, SA,O

603262 JOSE EDGARANDRADE COSTA

(2.o amarelo)

1287381 MARCELO ANTONIO OLIVEIRA

(2.o amarclo)

327 OS BELENENSES, SAD

1287645 CHIMA UCHE AKAS

(1,o amarelo)

885745 DIOGOSANTOSCABRAL

(2.o amarelo)

128745'I KOUAKOU HERVE KOFFI

(1.o amarelo)

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:1 7-09-201 I

FPF

J

J Vl
J

EUR 43.00 MULTA

EUR 43.00 MULTA

EUR 21.00 MULTA

EUR 31.00 MULTA

EUR 21,00 MULTA

¡.fto164.2

Arlo164.2

Arto164.1

¡f|o164.2

Arf164.1

J

J

203.01.043.0 Marítimo Madeira, SAD v Os Belenenses, SAD (15-09-201916:00) > Liga NOS 5a Jornada

203.01.044.0 vitória Fc, sAD v sc Braga, sAD (13-09-2019 20:30)> Liga Nos 5n Jornada

J

1210 FC, SAD

ARTUR JORGE MARQUES AMORIM846493

(2.o dmarclo)

1210

EUR 31,00 MULTA

VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD EUR 327,00 MULTA

(Atraso no ¡nlc¡o e no reinício de jogo - (O jogo in¡c¡ou-se com dois minutos de atraso em relaçâo ao horário estabetec¡do, em v¡ñude
da presença tard¡a da equipa v¡s¡tada, V¡tór¡a Futebol Clube, SAD, no túnel de acêsso ao relvado. (...) O jogo reiniciou-se com do¡s
minutos de atraso em relaçâo ao horárìo østabelacido, em v¡nude da presença tard¡a da equipa v¡s¡tàda,-v¡tór¡a Fulebol Ctube, sAD,
no rectângulo de jogoD - Conforme o descrito no Relatór¡o de Delegado da LpFp)
(Reincidência - ex. vi. art. 54.o, n.o 1 do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(ex. vi. añ. 36.o, n.o 1 e 2, do RDLPFP)
,1210 VITORIA FUTEBOL CLUBE SAD REPREENSÃO

IO48 SC BRAGA SAD

1220805 BRUNO VIANA WILLËMEM SILVA EUR 44.00 MULTA

(1,o amarelo)

1123315 FRANSERGIO RODRIGUES BARBOSA 2 JOGOS DE SUSPENSÃO

1123315 FRANSERGIO RODRIGUES BARBOSA EUR 867,00 MULTA

(Expulso - Vermelho Direto - Agressão a jogador - <Condula violenta. Tenlou agredir um adversário com um soco na cabeça quando
a bola não se enconlrava em disputaD - Conforme o descrito no Relalório do Arbitro)
(Ex. vi. ad. 36.0, n.o 1 e 2, e art. 151.", n.' 7 do RDLPFP)

760613 RICARDO SOUSA ESGAIO EUR 66.00 MULTA

(2.c amarelo)

Arlo164.2

Ar1o119.2

Arto119.2

Arto164.1

Arto151,1.A

4do151.1.A

Arlo'164.2

c

c

J

J

J

J
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Época de2019-2020

DATA DA REUNlÃO:1 7.09.201 9

Arto164.l

A'J'Io164.2

Arto154.5

ArP154.5

Artol 19.2

Artol19.2

FPF

J

893 PORTTMONENSE, SAD

742573 RICARDO ABEL BARBOSA FERREIRA EUR 21.00 MULTA

(1 ,o amarelo)

529 FC PORTO, SAD

1287501 AGUSTÍN FEDERICO MARCHESIN EUR 77.00 MULTA

(2,o dmdrelo)

1187239 ALEX NICOLAO TELLES EUR 51.OO MULTA

(Anular clara opotTunidade de golo - Expulsão - Vermelho direto - <Destruir uma ocasião clara de golo dum adversário que se dirija em
dhecção à sua baliza> - Conforme o descrito no Relatório do Arbilro)
(ex. vi. art. 36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

1187239 ALEX NICOLAOTELLES 1 JOGOS DE SUSPENSÃO

529 FUTEBOLCLUBE PORTO, FUTEBOLSAD EUR 4OB.OO MULTA

(Atraso no inÍcio de jogo - Klnformo gue a pr¡me¡rc pañe começou 4 mlnutos após a hora marcada em v¡ñude do ataso da equipa B
(FC Potto)no acesso ao túnel> - Conforme o descr¡to no Relatóilo do Atbitro)
(Reincidênc¡a - ex. vi. añ. 54.", n.' 1 do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(ex. v¡. art. 36.0, n.o 1 e 2, do RDLPFP)

529 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD REPREENSÄO

J

J

J

c

c

203.01.045.0 Portimonense, SAD v FC Porto, SAD (15.09.2019 18:00) > Liga NOS 5a Jornada

204.01.037.0 Estoril Praia, sAD v Fc Porto, sAD (14-09-201911:00) r Ligapro 5" Jornada

J

J

641 ESTORIL PRAIA, SAD

1152999 JOAO PAULO LOPES HENRIOUES

(1.o amarelo)

529 FC PORTO, SAD

1275888 MOR NDIAYE

(2.o amarelo)

EUR 18.00 MULTA

EUR 27,00 MULTA

Arto164.l

fudo164.2

204.01.038.0 SL Benfica, SAD v Académico Viseu Fc, Futebol SAD (13-09-2019 l9:00) > LigaPro Sa Jornada

J

J

J

J

J

IO23 SL BENFICA, SAD

1061086 JOAO DIOGO FONSECA FERREIRA

(1.o amarelo)

646 ACADÉMICO VISEU FC, FUTEBOL SAD

1288'184 FACUNDO AGUSTIN BATISTA OCHOA

(l.o amarelo)

1095907 KELVIN MONTEIRO MEDINA

(2.o amarelo)

1220913 LUCAS SILVASANTOS

(1.o amarelo)

736271 TIAGO MIGUEL MONTEIRO ALMEIDA

(1 ,o amarelo)

EUR 18.00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 27.00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

Artol64.l

Arlo164.1

Arlo164.2

Arto164.1

Art"164.1
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1057 SC COVTLHÃ, SDUO

867466 ADRIANODUARTECASTANHEIRA

(1.o amarêlo)

1252521 DEIVISON WILLIAM BORGES

(Expulso - Acumulação de amarêlos)
(Sanção de multa reduzida para 0,35 - art. 36,o, n,o 3, do RDLPFP)

1252521 DEIVISON WILLIAM BORGES

1005459 ERSON STIVEN DIAS COSTA

(1,o amarelo)

969930 KHEIREDDINE ZARABÍ

(2.o amarelo)

823 LEIXOES SC, SAD

830013 HARRAMIZ QUIETA FERREIRA SOARES

(1 .o amarelo)

846691 JOAO PEDROSALAZAR GRACA

(1.o amarêlo)

848470 RUI PEDRO OLIVEIRA SILVA

(3.o amarelo)

848470 RUI PEDRO OLIVEIRA SILVA

Época de2019-2020

DATA DA REUNÁO:1 7-O9.2OI 9

FPF

J EUR 18,00 MULTA

EUR 54.00 MULTA

1

EUR lB.OO

EUR 27.00 MULTA

EUR 1B.OO MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 36.00 MULTA

REPREENSÃO

Arto164.5

JOGOS DE SUSPENSÃO Artol64,5

MULTA Arto164.1

Artol64.1

Artol64.2

Arto164.1

Arto164.1

Arto164.3

Arto164,3

J

J

J

J

J

J

J

204.01.039.0 sc covilhâ, sDUQ v Leixões sc, sAD (ls-09-20i9 16:00) > Ligapro 5o Jornada

204.01.040.0 FC Penafiel, SDUQ v CD Mafra, SDUQ (r5.09-2019 lB:lS) > Ligapro 5" Jorna'da

J

524 FC PENAFIEL, SDUQ

734119 ROMEU OLIVEIRA RIBEIRO

(3.o amarelo)

734119 ROMEU OLIVEIRA RIBEIRO

1044394 RONALDO RODRIGUES TAVARES

(1 ,o amarelo)

277 CD MAFRA, SDUQ

767585 MIGUEL MARTELO LOURENCO

(2.o amdrelo)

891262 NUNO MIGUEL SANTOS RODRIGUES

(2.o amarelo)

EUR 36.00 MULTA

REPREENSÃO

MULTA

Arto164.3

Artol64.3

Arto164.1

Arto164.2

p'.|.o164.2

J

J

J

EUR 18.00

EUR 27.00 MULTA

EUR 27.00 MULTAJ

204.01.041.0 SC Farense, SAD v UD Vilafranquense, SAD (14-09-2015 18:15) > LigaPro 5a Jornada

J

1065 SC FARENSE, SAD

1126396 RYAN STEWARTGAULD

(2,o amarelo)

1165 UD VILAFRANQUENSE, SAD

1287487 KASSIO FERNANDES MAGALHÃES

(1.o amarelo)

EUR 27,00 MULTA Arlo164.2

Arto164.1J

Pag.9de11
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268 CD FEIRENSE, SAD

551171 BRUNO CR|ST|ANO CONCETCAO
CARVALHO SANTOS

(1.o amarelo)

1221022 CATOGOBBOSECCO

(1.o amarelo)

1126972 EDSON RODRIGUES FARIAS

(3.o amarelo)

1126972 EDSON RODRIGUES FARIAS

622 GDCHAVES,SAD

1153204 SODIQ OLAMILEKAN FATAI

(1.o dmârêlo)

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:1 7.09.2019

FPF

J EUR 18.00 MULTA

EUR 18.00 MULTA

EUR 36.00 MULTA

REPREENSÃO

EUR .I8.OO MULTA

Arto164,1

Arto164.1

Arto164.3

Arlo164.3

Arto164.1

J

J

J

J

204.01.042.0 cD Feirense, sA'D v GD chaves, sAD (14-09-2019 iB:1s) > Ligapro 5ô Jornada

204.01.043'0 Académica Coimbra/Oaf $duq v GD Nacional, SAD (15-09-2019 11:15) > Ligapro Sa Jornada

J

J

21I ACADÉMICA COIMBRA/OAF SDUS

1187191 JEFFERSONYURISOUSAMATIAS

(2.o amarelo)

784186 JOAOSABINO MENDES NETO SARAIVA

(1.o amarelo)

EUR 27.00 MULTA

EUR 18,00 MULTA

786744 LEANDRO MIGUEL PEREIRA SILVA 1 JOGOS DE SUSPENSÃO

786744 LEANDRO MIGUEL PEREIRA SILVA EUR IO8.OO MULTA

(lrátl9a de lggo vlolento - Expulsão - Vermelho dheto - çBrutalldade. Tackle com força excesslva pondo en pertgo a tntegrldade ftstca
do advetsárior - ConÍorme o descr¡to no Relatório do Áfuttro)
(Sanção de nulta rêduzldâ pdrd 0,35 - aft. 36.0, n.o 3, do RDLPFP)

756864 MICKAEL PEREIRA MOURA EUR 18.00 MULTA

(1,o amarelo)

707752 RICARDO JORGE SANTOS DIAS EUR 27.00 MULTA

(2,o amarelQ

931505 SILVERIO JUNIO GONCALVES SILVA EUR 1B.OO MULTA

(1." amarelo)

282 CÐ NACIONAL, SAD

1221373 BRYAN GIOVANNI ROCHEZ MEJIA EUR 18.00 MULTA

(1,o amdrelo)

1220836 DANIEL MARTINS GUIMARAES EUR 1B.OO MULTA

(1.o amarelo)

1252438 IBRAHIM ALHASSAN ABDULLAHI EUR 36.00 MULTA

(3,ô amarelo)

1252438 IBRAHIM ALHASSAN ABDULLAHI REPREENSÃO

1220782 JULIO CESAR FREITAS FILHO EUR 27,00 MULTA

(2.o amarclo)

Art'164.2

Arto164.'l

Arto154.1

Arlo154.1

Arto 164.1

Arto164.2

Arto164.1

Arto164.1

Arto164.1

Arto164,3

Art'164.3

Arlo164.2

J

J

J

J

J

J

J

J

J

J

Pag. 10 de 1 1 17-09-2019



ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃ0 PR0FrssroNAL

Época de2019-2020

DATA DA REUNIÃO:17-09.2019

FPF

204.01.044.0 Casa Pia AC v UD Oliveirense - Futebol Sduq (15.09'2019 18:15) > LigaPro 5u Jornada

J

TA

180 CASA PIAATLÉÏCO CLUBE, FUTEBOL SDUQ, LDA

577135 BRUNO MARTINS SIMAO

(1.o amarelo)

04133956 JOSE VALTER PASCOAL ONOFRE

EUR 1B,OO MULTA

EUR I339,OO MULTA

(Lesão da. honra e da rcputdção - ex. v¡. dtt 112.0, n.o 1, e añ. 168.o, n." I e 2 do RDLPFP - (Compoñdmento tnesponsâvet
levantando-se do banco grltando para o AA1 "é penaltl caralho se fosse contra n6s marcavas togõ, Está escuro all'em balxo, oor lsso
não vi$te,-ma.s conlra nós nem prccisauas de ver. sois uma uergonha.'D - Conforme desuito no-Retatório do Arbttre
(Chaunstâna¡a atenuante - ex. vl. añ, 55.o, n.o 1, al. a) e dtt. 66.o, n.o 2 do RDLpFp)
(Sanção de nulta reduzlda para 0,35. añ. 36.o, n.ø 3, do RDLPFP)

04133956 JOSE VALTER PASCOAL ONOFRE 8 DIAS DE SUSPENSAO

1253457 LUCAS CUNHACASTILHO EUR I8.OO MULTA

(1.o amarelo)

88406,I PEDRO MIGUEL RUAS MACHADO EUR 27,00 MULTA

(2.o amarelo)

1252670 SAVIO RIOBERTO JULIÃO FIGUEIREDO EUR 27.00 MULTA

(2.o amarelo)

1143 UD OLIVEIRENSE. FUTEBOL SDUQ

809977 DIOGO MINEIRO CLEMENTE EUR 18.00 MULTA

(1 ." amarelo)

1252384 JOSÉ GERVASIO SANTOS NETO EUR 27.00 MULTA

(2.o dmarelo)

1287395 MICHAEL DOUGLAS OLIVEIRA EUR 1B.OO MULTA

(1 ,o amarelo)

Arto164.1

Artol36.1

Arto136.1

Arto164.'l

Aft.164.2

Arlo164.2

Arto164.1

Arlo164.2

Arto164.1

TA

.J

J

J

J

J

J

204'01.045.0 Varzim SC, SDUQ v CD Cova Piedade, SAD (14.09-2019 16:00) > LigaPro Sn Jornada

J

J

J

J

J

1199 VARZIM SC, SDUQ

646793 LUIS PEDRO GOMES MARTINS

(4.c dmarelo)

646793 LUIS PEDRO GOMES MARTINS

654252 NELSON ALEXANDRE FARPELHA ESTRELA

(2.0 amarêlo)

263 CD COVA PIEDADE, SAD

1006754 ALEX KAKUBA

(2.'amarolo)

529151 ARNALDO EDI LOPES SILVA

(2.o amarelo)

EUR 45.00 MULTA

EUR 27.00

REPREENSÃO

MULTA

EUR 27.OO MULTA

EUR 27,00 MULTA

O Conselho de Disciplina

Arto164.4

Arto164.4

A110164.2

Ar10164.2

Arlo164.2
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Época de 20{9-2020

DATA DA REUNñO:17.09-2019

FPF

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMÁRIOS

Tornando-se indispensável esclarecer o conteúdo dos relatórios dos árbitros e dos delegados da LpFp
relativamente a comportamentos de espectadores af mencionados, com eventual relevo discipänar, solicitaram-
se, nos termos do artigo 260.0, n.o 1, do RDLPFP, os relatórios de policiamento desportivo doi seguintes jogos,
aguardando-se agora pela sua receçåo, nos termos e para os efeitos regulamentares:

3.01.037.0 FC Famal SAD v FC Pa a NOS 5u JornadaFelreira SDUQ 14-09-20191 30 ))

203.01 .038.0 Boavista F SAD v r¡ Li920 5a JornadaCP SAD 1

NOS 5'Jornada203.01.040.0 Rio Ave FC SDUQ v CD Tond SAD 15-09-2019 16:00 D

SDUQ NOS 5n Jornada203.01 .041.0 SL Benfica SAD v Gil Vicente 19 19:00 ))

4-09-2019 21 NOS 5a Jornada))203.0'1.042.0 Vitória SC SAD v Cd Aves SAD

203.01 .043.0 MarÍtimo Madei NOS 5" JSAD v Os Belenenses SAD 5-09-2019 16:00 ))

203.01.045.0 vFCPo NOS 5" Jornadarnon D 15-09-2019 18:00 uLi

204.01.039.0 SC 5-09-2019 16: aPro 5o Jornada))SDUQ v LeixÕes SC SAD

O Gonselho de Disciplina

(^,. ê* *d-¿4-

ff
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EXTRATO

Processo Disciplinor N." 05-19/20

ARGUIDOS: Poulo Jorge Cerqueiro Lopes (CC 1076210i), Diretor de Seguronço do Rio

Ave Futebol Clube - Futebol SDUQ, Ldo. e Rio Ave Futebol Clube - Futebot SDUQ, Ldo.

(0erB.r)

OBJEIO: Eventuol ínobservôncio de outros deveres no jogo n." 13302 (203.01 .290), enlre
o Rio Ave Futebol Clube - Futebol SDUQ, Ldo. e o Sport Lisboo e Benfico - FutebolSAD,

reolizodo no dio 12 de moio de 2019, o contor poro o Ligo NOS, époco desportivo

2018/2019.

NORMAS APLICADAS: Artigo 127." do RD, por violoçÕo do disposto no ortigos 35.o, n.o l,
olíneos o) e f), e 49.o, n.os I e 2, do RC, do disposto nos ortigos ó.o, olíneos b) e g),9.o, n.o

l, olíneo b), 14.' e l5.o do Anexo vl oo RC, e do disposto nos ortigos B.o, n.o l, olíneos o)

e g), lO.o-R e 22." , n.o I , olíneo o), do Lei 3? /2009, de 30 de Julho; ortigo l4l .o, ex vi ortigo
I z1.o, ombos do RD, por violoçõo do disposto no ortigo 55.o, n.o 5, olíneos o) e d), do RC,

e do disposto no ortigo 10.'-4, n.o 2, do Lein.o 39/2009, de 30 de Julho.

DECNÃO

Decidem os membros do SecçÕo Profissionoldo Conselho de Disciplino do F.p.F:

o) homologor o desistêncio do ocusoçõo formulodo contro o Arguido Rio Ave
Futebol Clube - Futebol SDUQ, [do., com os efeitos previsios no n.o 4, do ortigo 247." do
RDLPFPI9, extinguindo-se, ossim, o procedimento disciplinor contro o mesmo;

b) iulgor porciolmenle procedenle, por provodo, o ocusoçÕo e

consequentemente, condenom o Arguido Poulo Jorge Cerqueiro lopes pelo próTico do
infroçõo disciplinor p. e p. pelo orligo l4l.o ex ví 171.o, ombos do RDIPFPI g, por violoçõo
oo disposlo no ortigo 55.o, n.o 5, olíneos o) e d), do RC, e do disposto no ortigo l0.o-A, n.o

2, do Lei n." 3912009, de 30 de julho, no sonçõo de multo que se fixo em €lgo (cenlo e

oitento euros).

Cidode do Futebol,lT de setembro de 2019

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

FPF

Página 1 de 1

¡eoenncÃo PoRTUcUEsA DE FUT€Bot fpf.pt



M CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÂO PR0FrSSt0NAt

EXTRATO

Recurso Hirórquico lmpróprio n.o 03-1?/20

RECORRENTE: Sporting Clube de Brogo - Futebol, SAD.

OBJEïO: As decisões disciplinores de 20.08.2019, proferidos em processo sumório,

formoçÕo restrito, pelo Secçöo Profissionol do Conselho de Disciplino do FpF,

publicitodos otrovés do comunicodo oficiol n.o 38 do LPFP, que soncionou o Recorrenle

com mullos no volor totolde 20.159,00€ (vinte milcento e cinquento e nove euros), nos

termos dos ortigos lB3.o n.o 2,l86j n.o 2,187.o n.o l, ol. o) e b) e 127."-1, do RDLpFp, por

foctos ocorridos no jogo n'l0'102 (203.01.002), disputodo entre o Sporting Clube de

Brogo - Futebol, SAD e o Moreirense Fuiebol Clube, no dio ll de ogosto de 20'19, o

contor poro o "Ligo NOS".

NORMASAPUCADAS: Artigos 13.o, ol. f),127.' n.o l, lB3.o, n.o 1e2,l8ó.o, n.o I e2,187.",
n.o l, ol. o) e b), 262.o, n." 2,290.o,291.",292..,293j e 296.o (ex vi or|.2gl.o, n.o 2) do
RDLPFPl9; ortigos 3ó3.o n.o 2 e 371.o n.ol, do Código Civil.

FPF

DECrSÃO

Julgodo improcedente o presente Recurso Hierórquico lmpróprio

consequentemente, confirmodos os decisões disciplinores recorridos.

Cidode do Futebol,lT de setembro de 2019

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

e
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F CON5ELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃ0 PROr:r5sr0NAL

Epoca de 2019-2020

DATA DA REUNñO:17-09.2019

FPF

FUTEBOL II
ANULAçÖES

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.01.037.0 Estoril Praia SAD v FC SAD 14{9-201911:00 D Pro 5" Jornada

J

64I ESTORIL PRAIA, SAD

1.I52999 JOAO PAULO LOPES HENRIQUES

(1.o amarelo)

EUR 1B,OO MULTA

O Gonselho de Disciplina

Artol64.1

'.¡¡rt^{r"ìu\l
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ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃ0 PROFrsSrONAr

Época de2O19-2020

DATA DA REUNIÃO:I 7-O9.2OI 9

FPF

PROCESSOS SUMÁR¡OS

204.01.037.0 Estoril Praia, sAD v FC Porto, sAD (14-09-201911:00) > Ligapro 5u Jornada

J

64I ESTORIL PRAIA, SAD

1287999 NICOLAS MORÊS CRUZ

(1.o amarelo)

EUR IB.OO MULTA Arto164.1

O Conselho de Disciptina

'.¡]dr.[^\H.r
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